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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 5 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PENAMACOR NO DIA 7 DE MARÇO DE 2018. 

 

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Penamacor, presidida pelo Senhor 

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de 

trabalhos: -------------------------------------------------------------------------------------------- 
1. Aprovação da minuta do contrato da empreitada “Requalificação Urbana do 

Centro de Salvador; ------------------------------------------------------------------------------ 

2. Autorização de Despesa para o 2º Adicional ao Contrato do Proc. MB-

29/2016 – “Requalificação Urbana do Acesso ao Cimo de Vila”; --------------------- 

3. Atribuição de Loja no Mercado Municipal; ----------------------------------------------- 

4. Finanças Municipais. -------------------------------------------------------------------------- 
Estiveram ainda presentes, para além do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Manuel 

Joaquim Ribeiro Robalo, Domingos Manuel Bicho Torrão e Anabela Castilho 

Campos comigo Teresa Maria Bento Ribeiro, Técnica Superior, a secretariar. --- 

A senhora vereadora Sandra Vicente não compareceu à reunião por motivos 

pessoais, considerando-se a falta justificada. --------------------------------------------- 

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dez horas e de imediato 

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ---------------------------------------- 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------- 
 
Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 22 de 

fevereiro do ano de dois mil e dezoito, cuja fotocópia foi antecipadamente 

distribuída a todos os membros do executivo. --------------------------------------------- 

Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. ---------------------------- 
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O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que 

dela quisessem usar, sendo que nenhum deles exerceu esse direito. -------------- 
 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. -------------------------------------------------------------- 
 
1 – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA 
“REQUALIFICAÇÃO URBANA DO CENTRO DE SALVADOR”. ------------------- 
 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara 

que se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------- 

“Por deliberação da Câmara Municipal de 2 de fevereiro do corrente ano de 

2018 foi autorizada a realização de trabalhos a mais bem como a celebração 

de adicional à empreitada designada por “Requalificação Urbana do Centro de 

Salvador” adjudicada à sociedade António Lourenço, Lda. e cujo contrato foi 

outorgado em 20 de julho de 2017. ---------------------------------------------------------- 

Foi ainda autorizada a realização da respetiva despesa, no valor de 11.704,14 

Euros acrescidos de IVA. O somatório do preço contratual inicial com o preço 

de trabalhos a mais é de € 180.494,25. ----------------------------------------------------- 

 A adjudicatária prestou caução através de depósito bancário realizado na 

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Beira Baixa (Sul), C.R.L. – Penamacor, no 

dia 16 de fevereiro de 2018, no valor de € 1.770,41 (10% do preço contratual). - 

Assim, tendo em conta o valor global da empreitada, a competência atribuída à 

Câmara Municipal pela alínea b) do nº 1 do artigo 18º do Decreto-Lei nº 197/99, 

de 8 de junho para autorizar a respetiva despesa, e o disposto no artigo 98º do 

Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de 

janeiro, nos termos do qual a minuta do contrato está sujeita à aprovação da 

entidade com competência para a decisão de contratar, ------------------------------- 

PROPÕE-SE QUE SEJA DELIBERADO aprovar a minuta do contrato adicional 

à empreitada designada por “Requalificação Urbana do Centro de Salvador”, 

anexa à presente proposta e cuja autorização para a celebração e realização 
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da despesa foi já objeto de deliberação anterior, com vista à sua notificação à 

sociedade adjudicatária, uma vez que se mostram cumpridos todos os 

requisitos”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e 

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------- 

 
2 – AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PARA O 2º ADICIONAL AO CONTRATO 
DO PROC. N.º MB – 29/2016 – “REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ACESSO 
AO CIMO DE VILA”. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara 

que se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------- 

“Nos documentos anexos a esta proposta consta o parecer da empesa FGP, 

responsável pela Fiscalização da empreitada, acompanhado dos mapas 

anexos, que faz uma descrição pormenorizada do estado dos trabalhos da 

empreitada. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando que o órgão competente para decidir assuntos relacionados com 

esta empreitada é a Câmara Municipal, proponho: -------------------------------------- 

 -A aprovação da lista de trabalhos a mais no valor de 15.836,06€; ----------------- 

 -A aprovação da lista de Suprimento de Erros e Omissões no valor de 

4.717,38€; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -A autorização para despesa cabimentada para este adicional; --------------------- 

 -A autorização para celebração de contrato adicional no valor 20.553,44€”. -----

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e 

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------- 
 

 
3 – ATRIBUIÇÃO DE LOJA NO MERCADO MUNICIPAL. ---------------------------- 
 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor vice-presidente da 

câmara que se transcreve: ---------------------------------------------------------------------- 
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“Foi recebido requerimento apresentado pela Sr.ª D. Ilda Maria Cerdeira Amaro 

Teixeira, residente na Rua dos Bombeiros Voluntários, n.º 37 em 6090-571 

Penamacor, solicitando a concessão da loja n.º 38 para aí proceder à confeção 

e venda de doces e salgados. ----------------------------------------------------------------- 

Considerando o interesse em permitir e até promover qualquer iniciativa 

privada que vise dinamizar a economia local, e tendo em conta que existem 

espaços disponíveis para ocupação no Mercado Municipal, Proponho que seja 

deliberado: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Atribuir à requerente D. Ilda Maria Cerdeira Amaro Teixeira, a loja n.º 38 do 

Mercado Municipal para utilização exclusivamente dos serviços atrás indicados, 

mediante o pagamento mensal da taxa prevista no n.º 2 do Artigo 94º da Tabela 

de Taxas do Município de Penamacor, que no corrente ano de 2018 

corresponde a €60,98; --------------------------------------------------------------------------- 

2. Que a concessão tenha duração de um ano com início a 01/04/2018, 

podendo ser renovada por iguais e sucessivos períodos enquanto não for 

denunciada por qualquer das partes”. ------------------------------------------------------- 

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e 

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------- 

 

 

4 – FINANÇAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------- 
 

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que 

foi arquivado à presente ata. Foram também apresentados para análise os 

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 1.441.903,45 euro e uma 

despesa também acumulada de 903.335,34 euro e depois de rubricados ficam 

arquivados em anexo à presente ata. -------------------------------------------------------- 
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E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião eram dez horas e vinte e cinco minutos, e dela se 

lavra a presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser 

assinada. E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. ----------- 

 

A Técnica Superior                                                O Presidente da Câmara  
 
 
_________________                                            ______________________                             
Teresa Bento Ribeiro                          António Luís Beites Soares
          
  


